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Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 

no aludido âmbito de aplicação; 

 

Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 

condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 

retribuição; 
 
Deste modo, de acordo com o número 2 do artigo 514.º 

do Código do Trabalho, verifica-se a existência de 
circunstâncias sociais e económicas que justificam a 
presente extensão; 

 
Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas. 

 
 Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código 

do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de 
fevereiro, mediante a publicação do competente Projeto no 
JORAM, n.º 9 de 2 de maio de 2018, não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados;  

 
Assim, nos termos previstos no art.º 514.º e no n.º 2 do 

art.º 516.º do Código do Trabalho, e ao abrigo do disposto 
na alínea a) e c)  do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 
de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de 
Fevereiro, que aprova o Código do Trabalho, e  bem assim 
do art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 21/2009/M 
de 4 de agosto (que procede à adaptação à Região 
Autónoma da Madeira do novo Código do Trabalho), manda 
o Governo Regional da Madeira, pela Secretária Regional da 
Inclusão e Assuntos Sociais, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

As condições de trabalho constantes do Acordo Coletivo 
de Trabalho celebrado entre a INSULAR - Produtos 
Alimentares, S.A. (Zona Franca da Madeira) e o Sindicato 
dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, 
Serviços e Similares da R.A.M. - Revisão Salarial e outras, 
publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 2 de maio de 2018, 
são estendidas, na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre a mesma 

entidade empregadora e aos trabalhadores ao seu serviço, 

das profissões e categorias profissionais previstas, não 

representados pela associação sindical outorgante. 
 
b) Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial e as cláusulas de expressão pecuniária desde 1 
de janeiro de 2018. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 

Portaria de Extensão n.º 15/2018 
 

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho 

Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da 

Região Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e 

Outras. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 9 de 2 de maio de 2018, foi publicada a 
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que a convenção abrange apenas as 

relações de trabalho entre a entidade empregadora e os 
trabalhadores ao seu serviço representados pela associação 
sindical outorgante. 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 
n.º 9 de 2 de maio de 2018, não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados;  

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 
Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do Contrato 
Coletivo de Trabalho Vertical para o Setor dos Similares de 
Hotelaria da Região Autónoma da Madeira - Revisão 
Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 2 
de maio  de 2018, são estendidas, na Região Autónoma da 
Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 
que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 
categorias previstas, filiados ou não na associação 
sindical signatária. 

 
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 
serviço de empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante. 
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2 - A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 
3 -  Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial e cláusulas de expressão pecuniária desde 1 
de janeiro de 2018. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018.- A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 
Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 
 
 
 

Portaria de Extensão n.º 16/2018 
 
Portaria de Extensão do Contrato coletivo entre a 

Associação Nacional dos Industriais de Laticínios 

(ANIL) e outras e o Sindicato dos Profissionais de 

Laticínios, Alimentação, Agricultura, Escritórios, 

Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 

Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e 

Madeiras - Alteração salarial e outras/texto 

consolidado. 

 
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da 

Madeira, n.º 9, de 2 de maio de 2018, foi publicada a 
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias 

sociais e económicas que justificam a presente extensão; 
 
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, 
mediante a publicação do competente Projeto no JORAM, 
n.º 9, III Série, de 2 de maio de 2018, não tendo sido 
deduzida oposição pelos interessados; 

 
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do 

Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprova o Código do 
Trabalho, nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 do 
art.º 516.º do Código do Trabalho e bem assim nos termos 
do disposto no art.º 8.º do Decreto Legislativo Regional, n.º 
21/2009/M de 4 de agosto (que procede à adaptação à 

Região Autónoma da Madeira do novo Código do 
Trabalho), manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

1 - As disposições constantes do Contrato coletivo entre 
a Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL) 
e outras e o Sindicato dos Profissionais de Laticínios, 
Alimentação, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, 
Transportes Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, 
Construção Civil e Madeiras - Alteração salarial e 
outras/texto consolidado, publicado no JORAM, III Série, 
n.º 9, de 2 de maio de 2018, são tornadas aplicáveis na 
Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 
que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 
trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 
categorias previstas, filiados ou não nas associações 
sindicais signatárias. 

 
b)  aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 
serviço de empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante. 

 
2 - A presente extensão não se aplica às relações de 

trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados em 
associações sindicais não signatárias do contrato coletivo 
ora estendido, e que sejam parte outorgante em convenções 
coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.  

 
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial e restantes cláusulas de expressão pecuniária 
a partir 1 de fevereiro de 2018.  

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 
 

 
Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato 

Coletivo de Trabalho entre a Associação dos 

Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias 
da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da 
Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e 

Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o 
Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da 
Madeira - Revisão da Tabela Salarial e Outras. 

 
Nos termos e para os efeitos n.

OS
 2 e 3 do art.  516.º do 

Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo,  torna-se público que se encontra em estudo 
nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 
e Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a 
Associação dos Industriais e Exportadores de Bordados e 
Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos trabalhadores da 
Industria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da 
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Região Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria de 
Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela 
Salarial e Outras, publicado neste JORAM. 

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 1  do art. 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art. 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art. 516.º do Código do 
Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
 
No JORAM, III Série, n.º 11 de 4 de junho de 2018, é 

publicada a alteração à Convenção Coletiva de Trabalho 
referida em epígrafe. 

 
Considerando que essa convenção abrange apenas as 

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes. 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, estabelecidas entre 
entidades empregadoras não filiadas na associação de 
empregadores outorgante que prosseguem a atividade 
económica abrangida e trabalhadores,  das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção coletiva de 
trabalho, não representados pelo sindicato outorgante. 

 
Tendo em consideração os elementos disponíveis 

relativos ao setor e atendendo a que a extensão da 
convenção tem, no plano social,  o efeito de uniformizar as 
condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano 
económico, o de aproximar as condições de concorrência 
entre empresas do mesmo sector de atividade. 

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 
identidade ou semelhança económica e social das situações 
no âmbito da extensão e no do instrumento de 
regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 
número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-
se a extensão à alteração do contrato coletivo de trabalho.  

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CONTRATO 

COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A ASSOCIAÇÃO DOS 

INDUSTRIAIS E EXPORTADORES DE BORDADOS E 

TAPEÇARIAS DA MADEIRA E O SINDICATO DOS 

TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE BORDADOS, 

TAPEÇARIAS, TÊXTEIS E ARTESANATO DA REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA O SETOR DA 

INDÚSTRIA DE BORDADOS E TAPEÇARIAS DA 

MADEIRA - REVISÃO DA TABELA SALARIAL E OUTRAS. 

Ao abrigo do disposto no n.º 1  do art. 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art. 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art. 514.º e n.º 1 do art. 516.º do Código do 
Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

As disposições constantes do Contrato Coletivo de 
Trabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadores 
de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis 
e Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o Setor 
da Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão 
da Tabela Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, 
n.º 11, de 4 de junho de 2018, são tornadas aplicáveis na 
Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados na associação de empregadores outorgante, 

que prossigam a atividade económica abrangida, e aos 

trabalhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e 

categorias previstas, filiados ou não na associação 

sindical signatária. 

 

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical 

signatária, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados na associação de 

empregadores outorgante. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à 
tabela salarial desde 1 de janeiro de 2018. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 

 
 

 

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo 

coletivo entre a Empresa de Navegação Madeirense, 

L.da e outras e a Federação de Sindicatos dos 

Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração 

salarial e outras. 

 
Nos termos e para os efeitos dos n.

OS
 2 e 3 do art.  516.º 

do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo 
nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 
e Assuntos Sociais, a eventual emissão de uma Portaria de 
Extensão do Acordo Coletivo entre a Empresa de 
Navegação Madeirense, L.da e outras e a Federação de 
Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - 
Alteração salarial e outras, publicado no BTE, n.º 17 de 8 de 
maio de 2018, e transcrito neste Jornal Oficial. 
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A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 
ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa: 
 

Nota Justificativa 
 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 17 de 8 de maio 

de 2018, foi publicada a alteração à Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM.  

 
Considerando que a referida convenção abrange apenas 

as relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos 
representados pelas associações outorgantes; 

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação; 

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição; 

 
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 
identidade ou semelhança económica e social das situações 
no âmbito da extensão e no do instrumento de 
regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 
número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-
se a extensão à alteração do acordo de empresa.                                                                                        

 
Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 
PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO 

COLETIVO ENTRE A EMPRESA DE NAVEGAÇÃO 

MADEIRENSE, L.DA E OUTRAS E A FEDERAÇÃO DE 

SINDICATOS DOS TRABALHADORES DO MAR - 

FESMAR - ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS. 

 
Ao abrigo do disposto no n.º 2  do art.º  8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art. 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 

da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho, manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte: 

 
Artigo 1.º 

As disposições constantes do Acordo coletivo entre a 
Empresa de Navegação Madeirense, L.da e outras e a 
Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - 
FESMAR - Alteração salarial e outras, publicado no BTE, 
n.º 17 de 8 de maio de 2018, e transcrito neste JORAM, são 
tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira: 

 
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores, 

não filiados nas associações de empregadores 

outorgantes, que prossigam a atividade económica 

abrangida, e aos trabalhadores ao serviço dos mesmos, 

das profissões e categorias previstas, filiados ou não nas 

associações sindicais signatárias. 

 

b) aos trabalhadores não filiados nas associações sindicais 

signatárias, das profissões e categorias previstas, ao 

serviço de empregadores filiados nas associações de 

empregadores outorgantes. 

 
Artigo 2.º 

A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto às 
tabelas salariais e cláusulas de expressão pecuniária a partir 
de 1 de março de 2018. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018. - A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 

 
 

 

Aviso  de Projeto de Portaria de Extensão do Acordo de 

Empresa entre a Porto Santo Line - Transportes 

Marítimos, L.da e a Federação de Sindicatos dos 

Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração 

salarial e outras. 

 

Nos termos e para os efeitos dos n.
OS

 2 e 3 do art.  516.º 
do Código do Trabalho, e 99.º do Código do Procedimento 
Administrativo, torna-se público que se encontra em estudo 
nos serviços competentes da Secretaria Regional da Inclusão 
e Assuntos Sociais, a eventual emissão de Portaria de 
Extensão do Acordo de Empresa entre a Porto Santo Line -  
Transportes Marítimos, L.da e a Federação de Sindicatos 
dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - Alteração salarial e 
outras, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
17, de 8 de maio de 2018, e transcrito neste Jornal Oficial.  

 
A emissão de portaria  de extensão, com âmbito limitado 

ao território da Região Autónoma da Madeira, efetua-se  ao 
abrigo do disposto no n.º 2 do art.º 8.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 
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da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art.º 514.º e n.º 1 do art.º 516.º do Código do 
Trabalho. 

 
Nos termos do n.º 3 do art.º 516.º do Código do 

Trabalho, podem os interessados, nos 15 dias seguintes ao 
da publicação do presente Aviso, deduzir, por escrito, 
oposição fundamentada ao referido projeto. Têm 
legitimidade para tal, quaisquer particulares, pessoas 
singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que 
indiretamente, afetadas pela emissão da referida Portaria de 
Extensão.  

 
Assim, para os devidos efeitos, se publica o projeto de 

portaria e a respetiva nota justificativa:  
 

Nota Justificativa 
No Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio 

de 2018, foi publicada a alteração à Convenção Coletiva de 
Trabalho referida em epígrafe que é transcrita neste 
JORAM, que abrange no território nacional as relações de 
trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores do 
setor de atividade dos transportes marítimos ao seu serviço, 
representados pelas associações sindicais outorgantes. 

 
Considerando que a convenção abrange apenas as 

relações de trabalho entre a entidade empregadora e os 
trabalhadores ao seu serviço representados pelas associações 
sindicais outorgantes.  

 
Considerando a existência de idênticas relações laborais 

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem 
no aludido âmbito de aplicação, estabelecidas com 
trabalhadores ao serviço da empresa, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.    

 
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e 

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das 
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de 
retribuição dos trabalhadores ao serviço da empresa.  

   
Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e 

económicas justificativas da extensão, nomeadamente a 
identidade ou semelhança económica e social das situações 
no âmbito da extensão e no do instrumento de 
regulamentação coletiva a que se refere, de acordo com o 
número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-
se a extensão à alteração do acordo de empresa.  

 
Considerando que a convenção regula diversas 

condições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.  

 

PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO ACORDO 

DE EMPRESA ENTRE A PORTO SANTO LINE - 

TRANSPORTES MARÍTIMOS, L.DA E A FEDERAÇÃO 

DE SINDICATOS DOS TRABALHADORES DO MAR - 

FESMAR - ALTERAÇÃO SALARIAL E OUTRAS. 

 
Nos termos previstos no n.º 2  do art. 8.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto (que 
procede à adaptação à Região Autónoma da Madeira do 
novo Código do Trabalho), alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 39/2012/M, de 21 de dezembro, 
alíneas a) a d) do art.º 1.º do Decreto Lei 294/78, de 22 de 
setembro, e em conformidade com o disposto  no art.º 11.º 

da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro (que aprova o Código 
do Trabalho), art. 514.º e n.º 1 do art. 516.º do Código do 
Trabalho,  manda o Governo Regional da Madeira, pela 
Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, o 
seguinte:  

 
Artigo 1.º 

1 - As condições de trabalho constantes do Acordo de 
Empresa entre a Porto Santo Line - Transportes Marítimos, 
L.da e a Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar 
- FESMAR - Alteração salarial e outras, publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de maio de 
2018, são estendidas na Região Autónoma da Madeira  às 
relações de trabalho entre a mesma entidade empregadora e 
os trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes. 

 
2 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 

normas legais imperativas. 
 

Artigo 2.º 
A presente Portaria de Extensão entra em vigor no dia 

seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos mesmos 
termos previstos no acordo de empresa, objeto da presente 
extensão. 

 
Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, aos 4 de 

junho de 2018. - A Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos 

Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade. 
 
 
 
 

Convenções Coletivas de Trabalho: 

Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos 

Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias 

da Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da 

Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteis e 

Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o 

Setor da Indústria de Bordados e Tapeçarias da 

Madeira - Revisão da Tabela Salarial e Outras. 

Cláusula 1.ª 
 

Área e âmbito 
 

O presente Contrato Coletivo de Trabalho, celebrado 
entre a Associação dos Industriais e Exportadores de 
Bordados e Tapeçarias da Madeira e Artesanato da Região 
Autónoma da Madeira, obriga, por um lado, as empresas 
naquela Associação inscritas e que exerçam ou venham a 
exercer as Indústrias de Bordados e Tapeçarias da Madeira, 
na Região Autónoma da Madeira, por um lado, os 
profissionais ao serviço das mesmas representadas pelo 
referido Sindicato. 

 
Cláusula 2.ª 

 
Vigência 

 
1 - O presente contrato entra em vigor nos termos legais 

e é válido por um período de um ano; enquanto não for 
denunciado por uma das partes constantes. 
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2 - __________________________________________  
3 - _________________________________________ 
4 - _________________________________________ 
5 - __________________________________________ 
6 - __________________________________________ 
7 - __________________________________________ 
 
8 - A tabela salarial constante do presente contrato 

produz efeitos retroativos desde 1 de janeiro de 2018. 
 

Cláusula 36.ª 
 

(Abono para falhas) 
 

1 - O(a) trabalhador(a) que cumulativamente com as 

funções próprias da sua Categoria Profissional desempenhe 

também as funções de caixa, terá direito a um abono para 

falhas no montante de 34,00€. 
 
2 - Igual. 
 

Cláusula 36.ª - A 
 

(Subsídio de Refeição) 
 

1 - A entidade patronal pagará a cada trabalhador, um 
subsídio de refeição no montante de 1,55€ por cada dia útil 
de trabalho, a atribuir em títulos de refeição. 

 
2 - Igual. 

 
Cláusula 85.ª 

 
As partes outorgantes, acordam em manter em vigor, 

nas partes agora não revistas, o clausulado do anterior, 
publicado no Jornal n.º 6, III Série 1-3-91. 

 
 

 TABELA SALARIAL PARA 2018 

 

GRAUS CATEGORIAS ORDENADOS 

    

 

1 

  

702,00 € 
Gerente 

Tec. C. Org. Tapeçaria 

  

2 

  

669,00 € 

Sub-Gerente 

Tec. C. ou Cont. 

Des. C. Org. Bordados 

  

3 

  

606,50 € 
Chef. Sec. Escritório 

Guarda Livros 

  

4 

  

594,70 € 

Corp. Ling. Estrangeiras 

Desenhador Geral 

Op. Computador 1.ª 

Escriturária(o) 1.º 

GRAUS CATEGORIAS ORDENADOS 

   

5 

  

594,60 

Chef. Sec. S. Ind. 

Cop. Cont. Picotador 1.ª 

Fiel Materiais 

Op. Computador 2.ª 

Escriturária 2.ª 

  

6 

  

594,50 € 
Empregado Geral 1.ª 

Empregado Campo 1.ª 

  

7 

  

594,00 € 

Pic. Cont. Copiador 2.ª 

Matizadora 

Chefe Pessoal 

Modelista 

  

8 

  

593,00 € 

Empregada Geral 2.ª 

Empregado Campo 2.ª 

Escriturária 3.ª 

Costureiro(a) Espec. 

Cerzedeira(or) 

Contadora(or) 

Bordadeira Geral 1.ª 

(Tapeçaria) 

Estampadeira/Adaptadora 

Servente 

  

    
 

9 

Engomadeira 

592,50 € 

Lavadeira 

Estampadeira 

Verificadeira 

Preparadeira 

Costureira 

  

10 

  

592,00 € 

Consertadeira 

Dobradeira 

Recortadeira 

Bordadeira Geral 2.ª 

Tapeçarias 

  

11 

  

592,00 € 
Estagiário 2.º ano 

Praticante 2.º ano 

  

12 

  

592,00 € 
Estagiário 1.º ano 

Praticante 1.º ano 

  

13 

  

592,00 € Aprendiz 1.º semestre 

  

 
 

Funchal,  2 de maio de 2018. 
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Declaração 

 

Declaramos conforme o previsto na alínea h) do art.º 

543.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

99/2003 de 27 de agosto, que o número de empregadores 

abrangidos pela presente Convenção Coletiva é de 37 e que 

os trabalhadores abrangidos são de 300. 

 

Funchal, 2 de maio de 2018. 

 

Pela Associação dos Industriais e Exportadores de Bordados e 

Tapeçarias da Madeira. 

 

João José Gouveia de Sousa, Mandatário. 

João Franco Abreu, Mandatário. 

 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados, 

Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da RAM. 

 

Ana Paula Rodrigues, Mandatária. 

Graça Maria de Sousa Freitas, Mandatária. 

 

Depositado em 1 de junho de 2018 a fl.ªs 64  do livro n.º 2, 

com o n.º 8/2018, nos termos do art.º 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
 
 
 
 
 

Acordo coletivo entre a Empresa de Navegação 
Madeirense, L.da e outras e a Federação de 
Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - 

Alteração salarial e outras. 

 
Alteração salarial e outras ao ACT para a Marinha de 

Comércio publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
16, de 29 de abril de 2016 e posterior alteração publicada no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 
2017. 

 
CAPÍTULO I 

 
Âmbito, área e vigência 

 
Cláusula 1.ª 

 
Âmbito e área 

 
1 - O presente ACT aplica-se à atividade dos transportes 

marítimos e obriga os armadores nacionais outorgantes e aos 
inscritos marítimos associados nas organizações sindicais 
outorgantes. 

 
2 - Por armador, sindicato e inscrito marítimo assumem-

se as definições constantes da lei. 
 
3 - Este ACT aplica-se em território nacional e no 

estrangeiro, mas apenas para os navios de registo 
convencional português. 

 
 

 

Cláusula 2.ª 
 

Vigência 
 
1  -  (Mantém a redação em vigor.) 
 
2 - As tabelas salariais e cláusulas de expressão 

pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses, serão 
renegociadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de 
março e o último dia de fevereiro do ano civil imediato. 

 
3 a 7 - (Mantêm a redação em vigor.) 
 

Cláusula 28.ª 
 

Alimentação 
 
1 - A alimentação em viagem ou porto de armamento é 

igual para todos os inscritos marítimos, é fornecida pelo 
navio em conformidade com as disposições legais em vigor, 
e tem como valor de referência 10,20 € diários. 

 
2 - (Mantém a redação em vigor.) 
 
3 - Estando o navio em porto de armamento, ao inscrito 

marítimo pertencente ao rol da tripulação e em serviço, o 
armador deve fornecer a alimentação ou pagar a ração em 
dinheiro no valor de: 

 
Pequeno-almoço - 3,85 €; 
Almoço - 14,20 €; 
Jantar - 14,20 €; 
Ceia - 3,85 €. 
 
a), b), c) e d) (Mantêm a redação em vigor.) 

 
Cláusula 31.ª 

 
Deslocações para embarque/desembarque e 

repatriamento 
 

 
1 e 2 - (Mantêm a redação em vigor.) 
 
3 - No estrangeiro e para além do referido nos pontos 

anteriores, será ainda atribuída uma subvenção 
complementar, a título de ajudas de custo, equivalente a 
58,50 €. 

 
4 - Os armadores garantirão um seguro, que cobrirá os 

riscos de viagem, no valor mínimo de 49 269,00 €. 
 
5 e 6 - (Mantêm a redação em vigor.) 

 
Cláusula 68.ª 

 
Retribuição dos praticantes 

 
1 e 2 - (Mantêm a redação em vigor.) 
 
3 - O pagamento do suplemento previsto no número 1 

desta cláusula fica suspenso até 29 de fevereiro de 2020. 
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ANEXO I 
 

Enquadramento profissional 
 

Níveis Salariais Funções 

I 
Comandante 

II Chefe de máquinas 

  Imediato 

III Segundo oficial máquinas 

  Radiotécnico-chefe 

  Oficial chefe quarto de navegação 

IV  Oficial maquinista chefe quarto 

  Oficial radiotécnico 

  
 

V Mestre Costeiro 

 
Praticante 

 
Eletricista 

 
Maquinista prático 1.ª classe 

VI Despenseiro 

 
Enfermeiro 

 
Contramestre 

  Mecânico de Bordo 

 
Carpinteiro 

 
Maquinista prático 2.ª classe 

VII Cozinheiro 

 
Bombeiro 

  Maquinista prático 3.ª classe 

 
Marinheiro-maquinista 

VIII Marinheiro de 1.ª classe 

  Ajudante de maquinista 

 
Padeiro 

 
Marinheiro de 2.ª classe 

IX Empregado de câmaras 

 
Ajudante de cozinheiro 

X Estagiário 

Nota: As funções estão de acordo com as emendas de 1995 e 

2010 à Convenção STCW de 1978. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II 
 

Tabelas salariais 
 

(Valores mensais em vigor  a partir de 1  
de março de 2018) 

 

a)  Corresponde à retribuição do imediato. 

b)  Corresponde à retribuição do segundo oficial de 

máquinas. 

c)  O oficial radiotécnico dos navios de carga terá a 

retribuição correspondente à função exigida no respetivo 

certificado de lotação, salvaguardando-se sempre a 

retribuição decorrente do enquadramento existente à data 

da outorga deste ACT. 

d)  Corresponde à retribuição do enfermeiro e integra o 

subsídio de IHT nos termos da cláusula 22.ª. 

e)  Corresponde à retribuição do marinheiro-maquinista. 

f)  O cozinheiro, quando desempenhar funções de 

despenseiro, vence pelo nível VI. 

g) O contramestre e o maquinista prático, quando 

desempenharem funções de chefe de quarto de 

navegação ou chefe quarto de máquinas, vencem pelo 

nível IV. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Níveis 

Tabela I Tabela II 

TPG/TPQ/PTR 
CST/PCT/GRN 

PSG/CRD/FRG 

      

I 2 897,00 2 416,00 

II 2 636,00 2 197,00 

III  a) 2 027,00 1 974,00 

b) c) 1 952,00 1 902,00 

IV  c) 1 267,00 1 247,00 

V 1 198,00 1 172,00 

VI  g) h) 1 006,00 985,00 

d) 1 303,00 1 278,00 

VII  f) g) 867,00 851,00 

VIII  e) 831,00 816,00 

  803,00 787,00 

IX 767,00 753,00 

X  i) 585,00 585,00 
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h)  Devido à suspensão das ajudas públicas à contratação de 

Praticantes e à necessidade imperiosa de promover o 

embarque destes marítimos, até fevereiro de 2018 a 

retribuição dos praticantes filiados nos sindicatos 

outorgantes pode ser ajustada ao valor da remuneração 

mínima mensal garantida (RMMG). 

i)  Aos estagiários pode ser aplicado o regime de retribuição 

previsto no artigo 275.º do Código do Trabalho. 

 

PSG - Navio de passageiros 
CRG - Navio de carga geral 
PTR - Navio tanque petroleiro 
TPG - Navio de gás liquefeito 
FRG - Navio frigorífico 
TPQ - Navio de produtos químicos 

CST - Navio Cisterna 

GRN - Navio graneleiro 

PCT - Navio porta contentores 
 

Declaração 

 

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 

do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 

Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos 

pela presente convenção coletiva de trabalho sete empresas 

e 260 trabalhadores. 
 
Lisboa, 3 de abril de 2018. 
 
Pela Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar, em 

representação dos seus Sindicatos filiados - FESMAR: 

 

SINCOMAR - Sindicato dos Capitães e Oficiais da Marinha 

Mercante; 
SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Industrias e 

Energia; 
Smmcmm - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de 

Câmaras da Marinha Mercante; 
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante. 
 

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de 
mandatário. 

João de Deus Gomes Pires, na qualidade de mandatário. 
José Manuel Morais Teixeira, na qualidade de mandatário. 

Tiago dos Santos Gouveia Cardoso, na qualidade de 
mandatário. 

 

Pel’ A Empresa de Navegação Madeirense, L.da: 

 
Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho, na qualidade de 

mandatário. 
 
Pel’ A Mutualista Açoreana de Transportes Marítimos, S.A.: 
 

Carlos Oliveira, na qualidade de mandatário. 
 
Pel’ A Transinsular - Transportes Marítimos Insulares, S.A.: 
 

António Carlos Oliveira, na qualidade de mandatário. 
 
Pel’ A Navegar - Companhia Portuguesa de Navegação 

Internacional, SA: 
 
Lázaro Manuel do Carmo Delgado, na qualidade de 

mandatário. 

Pel’ A Vieira & Silveira, Transportes Marítimos, SA: 

 

António Carlos Oliveira, na qualidade de mandatário. 

 

Pel’ A Box Lines, Navegação, SA: 

 

Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho, na qualidade de 

mandatário. 

 

Pel’ A Sacor Marítima, SA: 

 

Sónia Maria Canhoto Lopes Mendes, na qualidade de 

mandatária. 

 

Depositado em 20 de abril de 2018, a fl.as 52 do livro n.º 12, 

com o n.º 70/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no B.T.E., n.º 17, de 08/05/2018). 

 

 

 

 

Acordo de Empresa entre a Porto Santo Line - 

Transportes Marítimos, L.da e a Federação de 

Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - FESMAR - 

Alteração salarial e outras. 

 

Alteração salarial ao acordo de empresa publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de abril de 

2016 e posterior alteração publicada no Boletim do Trabalho 

e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 2017. 

 

CAPÍTULO I 

 

Âmbito, área e vigência 

 

Cláusula 1.ª 

 

Âmbito e área 

 

1 - O presente AE aplica-se à atividade dos transportes 

marítimos e obriga a Porto Santo Line - Transportes 

Marítimos, Lda. e os tripulantes ao seu serviço que estejam 

associados nas organizações sindicais outorgantes. 
 
2 - Por armador, sindicato e tripulante assumem-se as 

definições constantes da lei. 
 

3 - Sem prejuízo do disposto no número 2, para efeitos 

do presente acordo considera-se como tripulante, cujo 

regime pode ser diferenciado nos termos do presente AE, 

profissionais com enquadramento de navegação e hotelaria, 

tal como definidos no anexo I. 

 

4 - Este AE aplica-se em território nacional a todos os 

navios de propriedade ou afretados pela Porto Santo Line - 

Transportes Marítimos, Lda., registados no RIM - Registo 

Internacional da Madeira. 
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Cláusula 2.ª 
 

Vigência, denúncia e revisão 
 
1 - O presente AE entra em vigor nos termos da lei e terá 

um prazo de vigência de 24 meses, salvo o disposto no 
número seguinte. 

 
2 - As tabelas salariais e cláusulas de expressão 

pecuniária terão um prazo de vigência de 12 meses, serão 
renegociadas anualmente, produzindo efeitos entre 1 de 
maio e 30 de abril do ano civil imediato. 

 
3 a 7 - (Mantêm a redação em vigor.) 

 
Cláusula 25.ª 

 
Alimentação 

 
1 - A alimentação em viagem ou porto de armamento é 

igual para todos os tripulantes, é fornecida pelo navio em 
conformidade com as disposições legais em vigor, e tem 
como valor de referência 11,70 € diários. 

 

2  - (Mantém a redação em vigor.) 

 

3 - Estando o navio em porto de armamento, ao 

tripulante em serviço o armador deve fornecer a alimentação 

ou pagar a ração em dinheiro no valor de: 

 

Pequeno-almoço - 3,80 €; 

Almoço - 14,00 €; 

Jantar - 14,00 €; 

Ceia - 3,80 €. 

a), b), c) e d) (Mantêm a redação em vigor.) 

 

Cláusula 27.ª 
 

Deslocações para embarque/desembarque e 
repatriamento 

 
1 e 2- (Mantêm a redação em vigor.) 
 
3 - No estrangeiro, e para além do referido nos pontos 

anteriores, será ainda atribuída uma subvenção 
complementar, a título de ajudas de custo, equivalente a 
58,10 €. 

 
4 - O armador garantirá um seguro, que cobrirá os riscos 

de viagem, no valor mínimo de 49 366,00 €. 

 
5 e 6 - (Mantêm a redação em vigor.) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento profissional - Navegação 
 

Níveis Salariais Funções 

I 
Comandante 

II Chefe de máquinas 

  Imediato 

III Segundo oficial máquinas 

  Radiotécnico-chefe 

  Oficial chefe quarto de navegação 

IV  Oficial maquinista chefe quarto 

  Oficial radiotécnico 

  Praticante 

  Eletricista 

  Maquinista prático 1.ª classe 

V Contramestre 

  Mecânico de Bordo 

  Carpinteiro 

  Maquinista prático 2.ª classe 

VI Cozinheiro 

  Maquinista prático 3.ª classe 

VII Marinheiro de 1.ª classe 

  Ajudante de maquinista 

VIII Marinheiro de 2.ª classe 

IX Estagiário 

Nota: As funções estão de acordo com as emendas de 1995 e 
2010 à Convenção STCW de 1978. 

 
 

Enquadramento profissional - Hotelaria 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

Níveis salariais  Funções  

A Chefe  de  hotel  staff 

B Chefe de  secção 

C Hotel staff  de 1.ª 

D Hotel  staff  de 2.ª 

E Hotel  staff  praticante 
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ANEXO II 

 
Tabelas salariais 

 
(Valores mensais em vigor a partir de 1 

 de maio de 2018) 
 

Tabela I - Navegação 

 
a) Corresponde à retribuição do imediato. 
b)  Corresponde à retribuição do segundo oficial de 

máquinas. 

c)  O oficial radiotécnico dos navios de carga terá a 

retribuição correspondente à função exigida no respetivo 

certificado de lotação, salvaguardando-se sempre a 

retribuição decorrente do enquadramento existente à data 

da outorga deste AE. 

e)  O maquinista prático, quando desempenhar funções de 

chefe quarto de máquinas, vence pelo nível IV. 

d)  O cozinheiro, quando desempenhar funções de 

despenseiro, vence pelo nível V. 

h)  Devido à suspensão das ajudas públicas à contratação de 

praticantes e à necessidade imperiosa de promover o 

embarque destes marítimos, até fevereiro de 2018 a 

retribuição dos praticantes filiados nos sindicatos 

outorgantes pode ser ajustada ao valor da remuneração 

mínima mensal garantida (RMMG). 

i)  Aos estagiários pode ser aplicado o regime de retribuição 
previsto no artigo 275.º do Código do Trabalho. 

 
Tabela II - Hotelaria 

 

Níveis 

  

Remunerações base  mensais 

  

A 1 465,00 

B 882,00 

C 771,00 

D 686,00 

E 585,00 

 
 

Declaração 
 

Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º, conjugado com o artigo 496.º do Código do 
Trabalho, declara-se que serão potencialmente abrangidos 
pela presente convenção coletiva de trabalho uma empresa e 
47 trabalhadores. 

 
Funchal, 3 de abril de 2018. 
 
Pel’ A Porto Santo Line - Transportes Marítimos, Lda.: 

 

Joaquim Manuel Barros Simões Pocinho, na qualidade 

de mandatário. 

 

Pel’ A Federação de Sindicatos dos Trabalhadores do Mar - 

FESMAR, em representação dos seus sindicatos filiados: 

 

SINCOMAR - Sindicato dos Capitães e Oficiais da Marinha 

Mercante; 

SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e 

Energia; 

SMMCMM - Sindicato da Mestrança e Marinhagem de 

Câmaras da Marinha Mercante; 

SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante. 

 

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de 

mandatário; 

João de Deus Gomes Pires, na qualidade de mandatário; 

José Manuel de Morais Teixeira, na qualidade de mandatário; 

Tiago dos Santos Gouveia Cardoso, na qualidade de 

mandatário. 

 

Depositado em 20 de abril de 2018, a fl. 52 do livro n.º 12, com 

o n.º 63/2018, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

(Publicado no B.T.E., n.º 17, de 08/05/2018). 
 
 
 

 

Organizações do Trabalho: 

 

Representantes dos Trabalhadores para a Segurança  

e a Saúde no Trabalho: 
 

Convocatórias: 

Justino´s,  Madeira Wines, S.A. 

Nos termos do artigo 28.º, n.º 1, alínea, a) da Lei n.º 

102/2009, de 10 de setembro, alterada e republicada pela Lei 

n.º 3/2014, de 28 de janeiro, procede-se à publicação da 

comunicação efetuada pela empresa Justino´s, Madeira 

Wines, S.A. ao abrigo do n.º 3 do artigo 27.º da lei supra-

referida e recebida na Direção Regional do Trabalho e da 

Ação Inspetiva, a 8 de maio de 2018, relativa à promoção 

dos representantes dos trabalhadores para a segurança e a 

saúde no trabalho. 

Níveis Remunerações base  mensais 

    

I 2 403,00 

II 2 185,00 

III  a) 1 964,00 

           b) c) 1 891,00 

IV  c) 1 241,00 

         V  d), h), i) 981,00 

     VI  d) e) 848,00 

VII  812,00 

VIII   749,00 

IX i) 585,00 
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"Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 27.º da 

Lei n.º 102/2009,  de 10 de setembro, alterada e republicada 

pela Lei n.º 3/2014, de 28 de janeiro, a empresa Justino´s 

Madeira Wines, S.A., informa V. Exas que vai levar a efeito 

a eleição para os Representantes dos Trabalhadores para a 

Segurança e Saúde no Trabalho da Justino´s, Madeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Wines, S.A., no dia 6 de agosto de 2018, nas 
instalações situadas no Parque Industrial da Cancela." 

Publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma da 
Madeira, III série, n.º 11 de 4 de junho de 2018, nos termos 
do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10/9 alterada e 
republicada pela Lei n.º 3/2014, de 28/01. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Direção Regional do Trabalho e da Ação Inspetiva 

Departamento do Jornal Oficial 

Número 181952/02 

Preço deste número: €4,87 (IVA incluído) 
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